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ESTADO DE SÃO PAULO

LEI 1;' 801 DE 6 DE 1:AI0 DE 1 970

"Que cria ume Escol a de Córte e Costura na Vi l a
d a DOr:l é l i a " ,

- o PP.EF'EIoro : :li1rrC1PAL DE AGuroS I

-
-

- ,

FAÇO SABER que a Câmara r:uni c i pa l de Agudos aprovou e eu sar.ciono e

pro:nulgo a s eguí .n'te Le i :

Artigo 10 _ Fica o Foder Execut i vo autorizado a cr iar , na Vi la de

Doc él l a , uma Esc ola üe Córte e Coctur a .

Artigo 20 _ Para o funcion~ento da r efer i da Escol a , fi ca o Prefei t o

I,!uni c ipal auto ri zado a abrir , na Contadll'ria :.:uni c i pal , um c r édi t o e special

de NC~ 1. 200 ,00 (Um mi l e duzent os cruze i ro s novos ) .

§ Uni co O val or do pres ent e cr édi t o ser á cobert o core a anulação

:parcial da dot a ção do Orçar:ent o vigent e , abaixo dioc rilklna.da :

,--

3 . 0. 0 . 0
3. 1. 0.0
3.1 . 1.0
3. 1.1 . 1.02

PODER EXECU?IVO
P~7JRA

SERVIÇOS FAZEl:MBIOS
Deopc eaa Oor-renbea

Desp esas de Custeio
Pessoal
Pes soal Civil

IV-E:onorários do r'reeureac e
J udicinl Contra 'tado••• • •••• 1lC:S 1.200, 00-Tot al da. anuâcçac •• • ••• • uers 1.200, 00

Artigo

das ao

3g - Eota lei entrará en- .di sp oniçoee e~ contrari o.

vigor na. data de sue pub t í ceç jio , r ev oeaJ.
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PR&"""'EJ TUP.A ; :Ur lCI?AL DE AGUOOS, eç 6 de aaí, c de 1 970 .

Dr . I.l anool Lop e a
Pre fc1 t b Huni cl pal

Publ i cada. e registrada ba Secret a ria da Prefeitu ra. I:ur.i c i pnl de

Agudos , ao s sei s de c aio de mi l novecento s e setent a .

/




